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Lei ns 1448 de 12 de junho de 1992.

"Considera de Utilidade Pública a 
Sociedade Esportiva Manchester e 
dá outras providências."

JOSÉ RORIZ AGUIAR, Prefeito Municipal de Lu 
ziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1^ - Passa a ser considerada de Utili. 
dade Pública a Sociedade Esportiva Manchester - SEMI, inseri. 
ta no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazen 
da sob o n® 36.862.241/0001-97 e com domínio Jurídico, situa 
do à Rua 20, Quadra 34, Lote 19, Setor Mandú II, neste Muni 
cípio.

Art. 2® - A Associação a que se refere o ar 
tigo anterior, gozará de todos os benefícios e assistência a 
que fizerem jus as entidades assim declaradas em Lei.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor a par 
tir da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIIA, 
aos 12 dias do mês de junho de 1992.

Prefeito Municipal


